
Ata 05/2020 – Ao terceiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte, às oito horas e trinta 

minutos é realizada a primeira convocação para reunião virtual dos membros do Conselho 

Municipal de Política Cultural (CMPC) na plataforma Google Meet no Município de 

Toledo. Não havendo quórum, aguardou-se até as oito horas e quarenta e cinco minutos 

para a segunda convocação, onde reuniram-se os membros para Reunião Ordinária, 

contando com a presença dos/as seguintes conselheiros/as da Gestão 2020-2021: 

Wellington Cassio Barbosa da Silveira, Arildo Sanches Guerra, Anésio José Vitto, Moacir 

Teixeira Lopes, Marlon Matos, Matheus Cirilo, Mariana Gouveia Cruz, Thaís Cristina 

Cassiano do Nascimento, Elisabete Simone Adam Canzi, Cleverson Morgan Garicoix, 

Juliana Cremon, Júnior Palma, Cristiane Xavier Cândido, Erika Borges, Ivair Ferreira dos 

Santos e Elenice Camargo, além disso representando a sociedade civil: Fernanda Fetter. 

Estava participando também a Diretora de Cultura Melissa Mareth da Costa. O Presidente 

Wellington inicia a reunião pedindo aos membros do Conselho se estes aprovam a Ata 

04/2020 e pede que os conselheiros a favor postem seu voto no chat. Como o manifesto da 

maioria dos participantes é positiva, esta é aprovada. O presidente passa a palavra para a 

Diretora de Cultura, Melissa Mareth, para falar sobre as atividades da Secretaria em 

momentos de pandemia e a respeito da Lei Aldir Blanc. Esta fala sobre as suspensões das 

atividades realizadas pela Secretaria de Cultura, como eventos e cursos presenciais e que 

devido dois mil e vinte ser ano eleitoral, mais atividades tiveram que ser suspensas, como 

as publicações nas redes sociais da página da Cultura. Devido ao plano de 

contingenciamento para outras ações desenvolvidas pela Cultura, as aulas de música 

estão previstas para retornarem na próxima semana, obedecendo as normativas quanto 

aos cuidados e somente para alguns públicos, não abrangendo de momento pessoas 

idosas e crianças até doze anos. Céu das Artes, Museu Histórico Willy Barth e Teatro 

também estão realizando Planos de Contigência, porém de acordo com o último decreto 

publicado no dia trinta e um de agosto de dois mil e vinte, o Teatro deverá permanecer de 

portas fechadas e sem eventos. Está se estudando a proposta de reabertura do estúdio 

municipal que fica no Céu das Artes, bem como de empréstimos e devoluções de livros na 

Biblioteca do mesmo. Quanto ao Museu, este poderá vir a atender acadêmicos que 

precisem realizar pesquisas individuais. Melissa torna a solicitar que os membros do 

Conselho auxiliem na divulgação da Lei Aldir Blanc em suas redes sociais, que agora está 

realizando cadastros pelo Governo do Estado do Paraná para o inciso I. Os artistas  

cadastrados no sistema do município já foram avisados para realizarem seu cadastro na 

plataforma do Governo do Estado até a data de catorze de setembro para poderem vir a 

receber o benefício, visto a alteração na Lei Federal indicando que o pagamento do Inciso I 



será a cargo do Governo do Estado. No momento o Comitê de Cultura está realizando a 

análise dos cadastrados conforme o Inciso II que teve suas inscrições encerradas dia 

catorze de agosto deste ano. O inciso III ainda abrirá posteriormente seu edital, não 

havendo data definida até o momento. Melissa pede que Wellington fale mais sobre o 

Comitê e suas atividades. Este comenta que Inciso I, que trata do cadastro dos artistas 

individuais a fim de receber o benefício de seiscentos reais já se encerrou a nível 

municipal, mas que se alguém quiser realizar seu cadastro ainda, deverá efetuá-lo na 

plataforma do Governo Estadual. Mencionou também sobre as fake news e notícias que 

não se tratam de Toledo, visto que algumas delas se espalharam, onde pessoas acabaram 

divulgando notícias a respeito da Lei Aldir Blanc que eram de outro Estado, gerando 

confusão aos artistas. A trativas/seleção e pagamento será exclusivamente a cargo do 

Governo do Estado. O inciso II já esgotou o prazo para a inscrição, que é avaliada pelo 

Município, através do Comitê Cultural Aldir Blanc e as ações ainda realizadas. As reuniões 

do Comitê estão ocorrendo até três vezes na semana e ocasionalmente até mesmo 

presenciais. Wellington solicita a participação de todos os conselheiros, principalmente os 

atuantes como sociedade civil neste processo da Lei Aldir Blanc, visto que os mesmos 

foram eleitos para representarem o segmento que fazem parte. Este parabeniza o trabalho 

realizado por todos os membros do Comitê, especialmente Melissa por todo seu empenho 

já há tanto tempo focada à esta atividade. Pede se algum membro do Comitê gostaria de 

acrescentar mais alguma coisa e Érika se manifesta, pedindo a colaboração de todos do 

Conselho quanto à divulgação de informações corretas, principalmente referente aos 

cadastros e propriamente à Lei. Melissa esclarece que a Lei veio para ajudar, mas que esta 

devido ao seu caráter burocrático, não conseguirá contemplar a todos e também por não 

haver verba suficiente para todos. Que quando houverem queixas sobre o prazo ou por não 

terem sido contemplados, que peçam que estas pessoas procurem o Comitê para que 

sejam sanadas as dúvidas. O presidente pede se há mais questionamentos referentes ao 

Comitê e como todos se mantém em silêncio, dá seguimento a reunião. O próximo item da 

pauta são assuntos gerais, onde é anunciado que Ivan Perón solicitou afastamento da sua 

representação, neste caso referente ao segmento Circo, Arildo Sanches Guerra (Dado) 

enquanto suplente da cadeira, assume temporariamente a titularidade. Melissa pede que 

sejam sugeridas pautas para a próxima reunião via chat, divulga o telefone da Casa da 

Cultura e o e-mail do Comitê para posteriores dúvidas: 

comiteculturalaldirblanc@gmail.com. A próxima reunião será na data de primeiro de 

outubro às oito horas e trinta minutos, conforme calendário já definido. A reunião é 
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finalizada às nove horas e oito minutos. Não havendo mais manifestações e nada a relatar, 

encerro a presente ata que será assinada por mim que a lavrei e pelos demais presentes. 


